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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Marau, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Marau poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.pmmarau.com.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MARAU

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.609, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019
Abre no Orçamento vigente crédito 
adicional suplementar e dá outras 
providências.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1° Fica aberto no orçamento vigente, um crédito 
adicional suplementar na importância de R$ 50.500,00 
(cinquenta mil e quinhentos reais) conforme art. 7º, inciso 
I, alínea a, da Lei Municipal nº 5.513 de 29 de novembro 
de 2018, distribuídos nas seguintes dotações:

11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER VALOR FR

15.452.0108.1013 REVITALIZAÇÃO DO PARQUE LAURO RICIERI BORTOLON

912 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.500,00 0001

15.452.0108.2032 MANUTENÇÃO DO PARQUE LAURO RICIERI BORTOLON

916 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00 0001

Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior 
será coberto com recursos

provenientes de anulação de dotações conforme 
discriminação abaixo:

08.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESEN. ECONÔMICO, TURISMO E MEIO AMBIENTE VALOR FR

22.661.0122.2066 APOIO À AMPLIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE NOVAS INDÚSTRIAS (EMPREENDER E CRESCER)

347 3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES -17.000,00 0001

11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

15.452.0108.2032 MANUTENÇÃO DO PARQUE LAURO RICIERI BORTOLON

915 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO -  3.500,00 0001

13.00 OPERAÇÕES ESPECIAIS

28.846.0000.0003 PAGAMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS

824 3.1.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS -30.000,00 0001

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 30 dias do mês de outubro do ano de 2019

REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE	 IURA KURTZ

Prefeito de Marau

NAURA BORDIGNON

Secretária Municipal de Administração Interina

Portarias

PORTARIA N° 135/2019, DE 30 DE OUTUBRO DE 
2019

Nomeia o Senhor Doutor João 
Alberto Wohlfart, representante da 
Faculdade da Associação Brasiliense 
de Educação - FABE, membro do 
Conselho Municipal do Idoso.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

1. NOMEAR o Senhor DOUTOR JOÃO ALBERTO 
WOHLFART, representante da Faculdade da Associação 
Brasiliense de Educação - FABE, membro do CONSELHO 
MUNICIPAL DO IDOSO, em conformidade com a Lei n° 
4.189 de 04 de julho de 2007.

2. Atuará como suplente no caso de impedimento do 
Titular o Senhor Ir. ERNANI WELTER.

3. Os membros nomeados nesta Portaria terão 
mandato de 02 (dois) anos a contar desta data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

aos trinta dias do mês de outubro do ano de 2019

PUBLIQUE-SE	

IURA KURTZ

Prefeito de Marau

NAURA BORDIGNON

Secretária de Administração Interina
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PORTARIA N° 136/2019, DE 30 DE OUTUBRO DE 
2019

Nomeia a Senhora Aline Tonial, 
representante do Rotary Club Marau, 
membro do Conselho Municipal do 
Idoso.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

1. NOMEAR a Senhora ALINE TONIAL, representante 
do Rotary Club Marau, membro do CONSELHO 
MUNICIPAL DO IDOSO, em conformidade com a Lei n° 
4.189 de 04 de julho de 2007.

2. Atuará como suplente no caso de impedimento da 
Titular a Senhora SALETE MASTELLA

3. Os membros nomeados nesta Portaria terão 
mandato de 02 (dois) anos a contar desta data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

aos trinta dias do mês de outubro do ano de 2019

PUBLIQUE-SE	

IURA KURTZ

Prefeito de Marau

NAURA BORDIGNON

Secretária de Administração Interina

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL Nº 210/2019

IURA KURTZ Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

1.	 CONVOCAR, os candidatos abaixo relacionados, 
para ocuparem, a função descrita neste Edital, por 
prazo determinado através de Contrato Administrativo, 
observando a ordem de classificação do Edital de nº 
265/2018 que Divulga o Resultado da Classificação Final 

e homologa os resultados para o cargo de Professor de 
Matemática

PROFESSOR DE MATEMÁTICA

NOME CLASSIFICAÇÃO

Melina Nymann dos Santos 21º

2.	 Fica o candidato ciente que deverá comparecer 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Marau no prazo de 03(três) dias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 31 de Outubro de 2019.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Licitações e Contratos

Contratos

Aditivo Termo de Credenciamento:
CREDENCIANTE/CNPJ: Município de Marau / 

87.599.122/0001-24

CREDENCIADO/CNPJ: Chiesa & Lazarotto Ltda / 
03.255.541/0001-59 / Chamamento Pública nº 03/2017 / 
Chamamento Pública nº 03/2017 / CÓDIGO REDUZIDO: 
271, 248 / Segundo Termo Aditivo

OBJETO: Prorroga o prazo e concede reajuste.

PREÇO: Sessão de fisioterapia clínica – Valor R$ 
19,49. Sessão de Fisioterapia Domiciliar – Valor R$ 26,75. 
Sessão Fisioterapia Neurológica Clínica – Valor R$ 26,75. 
Sessão Fisioterapia Neurológica Domiciliar – Valor R$ 
26,75. Consulta Fisioterapêutica – Valor R$ 37,44

PRAZO: 31.10.20

......................................................................................

CREDENCIANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CREDENCIADO/CNPJ: Fisio Derm Clínica de 
Fisioterapia Ltda / 09.288.949/0001-03 / Chamamento 
Pública nº 03/2017 / CÓDIGO REDUZIDO: 271, 248 / 
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Segundo Termo Aditivo.

OBJETO: Prorroga o prazo e concede reajuste.

PREÇO: Sessão de fisioterapia clínica – Valor R$ 
19,49. Sessão de Fisioterapia Domiciliar – Valor R$ 26,75. 
Sessão Fisioterapia Neurológica Clínica – Valor R$ 26,75. 
Sessão Fisioterapia Neurológica Domiciliar – Valor R$ 
26,75. Consulta Fisioterapêutica – Valor R$ 37,44

PRAZO: 31.10.20

......................................................................................

CREDENCIANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CREDENCIADO/CNPJ: Bem Vivere Clínica 
Multidisciplinar Ltda / 13.544.091/0001-78 / Chamamento 
Pública nº 03/2017 / CÓDIGO REDUZIDO: 271, 248 / 
Segundo Termo Aditivo

OBJETO: Prorroga o prazo e concede reajuste.

PREÇO: Sessão de fisioterapia clínica – Valor R$ 
19,49. Sessão de Fisioterapia Domiciliar – Valor R$ 26,75. 
Sessão Fisioterapia Neurológica Clínica – Valor R$ 26,75. 
Sessão Fisioterapia Neurológica Domiciliar – Valor R$ 
26,75. Consulta Fisioterapêutica – Valor R$ 37,44

PRAZO: 31.10.20

......................................................................................

CREDENCIANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CREDENCIADO/CNPJ: Alves & Conte Clínica de 
Fisioterapia Ltda / 32.298.327/0001-88 / Chamamento 
Pública nº 03/2017 / CÓDIGO REDUZIDO: 271, 248 / 
Primeiro Termo Aditivo

OBJETO: Prorroga o prazo e concede reajuste.

PREÇO: Sessão de fisioterapia clínica – Valor R$ 
19,49. Sessão de Fisioterapia Domiciliar – Valor R$ 26,75. 
Sessão Fisioterapia Neurológica Clínica – Valor R$ 26,75. 
Sessão Fisioterapia Neurológica Domiciliar – Valor R$ 
26,75. Consulta Fisioterapêutica – Valor R$ 37,44

PRAZO: 31.10.20

......................................................................................

CREDENCIANTE/CNPJ: Município de 

Marau/87599.122/0001-24

CREDENCIADO/CNPJ: Jacson Bonafé Studio Pilates 
Ltda - ME / 23.097.573/0001-80 / Chamamento Público 
nº 03/2017 / CÓDIGO REDUZIDO: 271, 248 / Segundo 
Termo Aditivo

OBJETO: Prorroga o prazo e concede reajuste.

PREÇO: Sessão de fisioterapia clínica – Valor R$ 
19,49. Sessão de Fisioterapia Domiciliar – Valor R$ 26,75. 
Sessão Fisioterapia Neurológica Clínica – Valor R$ 26,75. 
Sessão Fisioterapia Neurológica Domiciliar – Valor R$ 
26,75. Consulta Fisioterapêutica – Valor R$ 37,44

PRAZO: 31.10.20

......................................................................................

CREDENCIANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CREDENCIADO/CNPJ: Centro Clinico 
Multiprofissional Marau Ltda-ME / 15.114.509/0001-32 / 
Chamamento Pública nº 03/2017 / CÓDIGO REDUZIDO: 
271, 248 / Segundo Termo Aditivo.

OBJETO: Prorroga o prazo e concede reajuste.

PREÇO: Sessão de fisioterapia clínica – Valor R$ 
19,49. Sessão de Fisioterapia Domiciliar – Valor R$ 26,75. 
Sessão Fisioterapia Neurológica Clínica – Valor R$ 26,75. 
Sessão Fisioterapia Neurológica Domiciliar – Valor R$ 
26,75. Consulta Fisioterapêutica – Valor R$ 37,44

PRAZO: 31.10.20

......................................................................................

CREDENCIANTE/CNPJ: Município de 
Marau/87599.122/0001-24

CREDENCIADO/CNPJ: Reabilitare Clínicas Marau 
Ltda / 07.769.996/0001-43 / Chamamento Pública nº 
03/2017 / CÓDIGO REDUZIDO: 271, 248 / Segundo 
Termo Aditivo.

OBJETO: Prorroga o prazo e concede reajuste.

PREÇO: Sessão de fisioterapia clínica – Valor R$ 
19,49. Sessão de Fisioterapia Domiciliar – Valor R$ 26,75. 
Sessão Fisioterapia Neurológica Clínica – Valor R$ 26,75. 
Sessão Fisioterapia Neurológica Domiciliar – Valor R$ 
26,75. Consulta Fisioterapêutica – Valor R$ 37,44

PRAZO: 31.10.20

......................................................................................
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